
2025 2024
DESCRIÇÃO
1 - RECEITAS    502.837    454.555 

1.1) Vendas de mercadorias, produtos e serviços    456.375    411.210 

1.2) Outras receitas      44.968      47.106 
 1.3) Provisão para créditos de liquidação duvidosa / 

Constituição        1.494       (3.761)

 2 - INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (inclui os 
valores dos impostos -ICMS, IPI, PIS e COFINS)   (325.901)   (238.155)

 2.1) Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços 

vendidos   (170.826)   (152.042)
 2.2) Materiais, energia, serviços de terceiros e outros   (155.075)     (86.113)

 3 - VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)    176.936    216.400 

 4- DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO       (8.796)       (8.809)

 5- VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO PELA 
ENTIDADE (3-4) 

   168.140    207.591 

 6- VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM 
TRANSFERÊNCIA 

   152.136      15.127 

 6.1) Receitas Financeiras    152.136      15.127 

 7- VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR (5+6)    320.276    222.718 

 8- DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO     320.276    222.718 

 8.1) Pessoal  75.711 72.381
 8.1.1) Remuneração direta      59.793      58.118 
 8.1.2) Benefícios      10.367        9.159 
 8.1.3) FGTS        5.551        5.104 

 8.2) Impostos, taxas e contribuições 135.773 116.606
 8.2.1) Federais      65.012      59.230 
 8.2.2) Estaduais      68.391      55.011 
 8.2.3) Municipais        2.370        2.365 

 8.3) Remuneração de capitais de terceiros 88.126 79.530
 8.3.1) Juros      86.636      78.161 
 8.3.2) Aluguéis        1.490        1.369 

 8.4) Remuneração de Capitais Próprios      20.666     (45.799)
 8.4.1) Lucros (Prejuízos) retidos      20.666     (45.799)

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

"As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras".
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